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Sala das 0}í

(Rubrica do Presidente)

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

C Â iVI ARA IVIUf-^lCIPAL DE
i . HOEIRO D£ ITAPcíViiRífVi

Ü A T A

OílOfjdf

f.UMERO

üESTINO: CÓDIGO;

PROJETO DE RESOLUÇÃO NS T)09 / 97.

DISCIPLINA A CONCESSÃO DE TÍTULOS DE Cl -

DADANIA CACHOEIRENSE E DA OUTRAS PROVIDÊN

CIAS.

Artigo le - Anualmente, a câmara Municipal de Cachoeiro de

Itapemirim, emitirá títulos de Cidadania Gachoei-

rense para serem concedidos a pessoas nascidas em

outros municípios.

§ Único - A concessão de título de Cidadania Cachoeirense

fica limitada ao número de 03 (três) proposições

por Vereador a cada ano.

Artigo 29-0 Projeto de Decreto Legislativo concedendo a hon

raria devera conter nome e endereço do homenagea

do, bem como copia da Certidão de Nascimento ou

Casamento.

§ Único - O homenageado deverá residir nesta cidade e apre

sentar folha de serviços prestados ao Município

de Cachoeiro de Itapemirim.

Artigo 3® - Qualquer outro tipo de homenagem que não seja à

concessão do título de Cidadania Cachoeirense,

devera ser apreciado, discutido e aprovado pela

câmara Municipal.

Artigo 49 - Os Projetos de Decretos Legislativos deverão ser

entregues ate-a primeira Sessão Ordinária da câma

ra Municipal do mês de maio.

Aprovado em 1/^
Discussão

poíLUNÁNlMlPAPE ^
Data

VEREADORES VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Artigo 5® - Fica revogada a Resolução n« 013/93 e demais

disposições contrárias.

Artigo 6® - Bsta Resolução entrara em vigor, na data de

sua aprovação,.

Sala das Sessões da Gamara Sfunicipal , em

30 de junho de 1997.

O

EDISON VALBNTTN PASSARBLLA

ADOR - PFL

VEREADORES VES - 002/20000/94
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(t.uijrica do Presidente)

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

I C Â íVi A R A iVI U [■•!! i CIP A. L O E
I CACHijEiRO G£ ÜAPEIViiRIM

data

ôfjofM
DESTIMO ;

-Ml.

fvUMÊRO

kdz/^f
CÓDIGO;

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 (303 / 97.

DISCIPLINA A CONCESSÃO DE TÍTULOS DE Cl -
DADANIA CACHOEIRENSE E DÃ OUTRAS PROVIDÊN
CIAS.

Artigo is - Anualmente, a Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, emitirá títulos de Cidadania Cachoei-
rense para serem concedidos a pessoas nascidas em

outros municípios,
§ Único - A concessão de título de Cidadania Cachoeirense

fica limitada ao número de 03 (três) proposições
por Vereador a cada ano.

Artigo 28-0 Projeto de Decreto Legislativo concedendo a hon
raria devera conter nome e endereço do homenagea
do, bem como copia da Certidão de Nascimento ou

Casamento.

§ Único - O homenageado deverá residir nesta cidade e apre
sentar folha de serviços prestados ao Município
de Cachoeiro de Itapemirim.

Artigo 39 - Qualquer outro tipo de homenagem que não seja à
concessão do título de Cidadania Cachoeirense,
deverá ser apreciado, discutido e aprovado pela
câmara Municipal.

Artigo 49 - Os Projetos de Itecretos Legislativos deverão ser

entregues ^e^-a-^^ímeira Sessão Ordinária da câma
ra Municipal do mês de maio.

VEREADORES VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Artigo 5® - Pica revogada a Resolução n? 013/93 e demais

disposições contrárias.

Artigo 66 - Esta Resolução entrará em vigor, na data de

sua aprovação.

Sala das Sessões da Gamara Municipal , em

30 de junho de 1997.

EMSOIí VALEN^lí PASSARELLA
VBR-EÍAIIOR - PFL

VEREADORES VES - 002/20000/94



o

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA.

Esta solicitação da redução de concessão de Titulos

de Cidadania Cachoeirense de 06 (seis) para 03 (três), deve-

se ao fato de se procurar selecionar com maior rigor a indi

cação do cidadão ou cidadã, procurando-se pessoas com uma

boa folha de serviços prestados ao Município nos vários seg

mentos da sociedade. Sendo mais exigente, o próprio homena -

geado sentir-se-a mais valorizado; ura verdadeiro cachoeiren

se coberto de honras por uma cidade que o recebeu de braços

abertos, num acontecimento memorável e inesquecível para sua

vida.

B necessário também que homenagens paralelas ã con

cessão de títulos de Cidadania Cachoeirense possam;, ser rea

lizadas, mas que sejam apreciadas, discutidas e aprovadas pe

los Vereadores desta Casa de Leis.

Por estas justificativas expostas, solicito aos

Pares deste Poder Legislativo, que acatem e aprovem este Pro

jeto de Resolução.

EDISON VALENTIN B^SARELLA

VER^ADOR^ PFL

VEREADORES VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA.

Esta solicitação da redução de concessão de Títulos

de Cidadania Cachoeirense de 06 (seis) para 03 (três), deve-

se ao fato de se procurar selecionar com maior rigor a indi-

caçao do cidadao ou cidada, procurando-se pessoas com uma

boa folha de serviços prestados ao Hunicipio nos vários seg

mentos da sociedade. Sendo mais exigente, o próprio homena -

geado sentir—se—a mais valorizado: um verdadeiro cachoeiren

se coberto de honras por uma cidade que o recebeu de braços

abartos, num acontecimento memorável e inesquecível para sua

vida.

B necessário também que homenagens paralelas ã con
cessão de titulos de Cidadania Cachoeirense possam ser rea
lizadas, mas que sejam apreciadas, discutidas e aprovadas pe
los Vereadores desta Casa de Leis,

Por estas justificativas expostas, solicito aos

Pares deste Poder Legislativo, que acatem e aprovem este Pro

jeto de Resolução.

EDISON VALBNTIN F^ÍSÃRELLA

VEREADOJR^ PFL

VEREADORES VES - 002/20000/94
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Câi^srs Municípdl d6 Cachoôiro d© Itap6mirim
Comissão de Constituição^ Justiça e Redação

Projeto de: resolução
Iniciativa:
Relator:

ELISOU VALE

N^: 009/97
ETIM EASSARELLâ.

EIIIA^R EEEEEIRA

RELATÓRIO:
Disciplina a concessão de títulos de cidadania cacLoeirente,

A proposta está tegular quanto aos aspectos inerentes à

esta comissão.

Voto do Relator:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator.

Voto do Membro:

Voto com o Relator.

DECISÃO;

Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros, pe
Io encaminhamento regular da matéria, observadas as nor
mas regimentais.

Sala das Comissões, OjS dji^ cSjl /99í

JoSÉ'^
/Presidente

'Elimar Ferreira
Relator

Túlio Arcanjo
Membro
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